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AUTÓGRAFO Nº. 21/2009 

PROJETO DE LEI Nº. 23/2009 

A Câmara Municipal de Apucarana, Estado do Paraná, reunida 
em sessões extraordinárias e observado o quorum qualificado estabelecido na legislação vigente, 
APROVOU projeto de lei de autoria do Executivo Municipal. 

SÚMULA: Autoriza a abertura de Crédito Adicional 
Especial no valor de até R$ 200.000,00 
(duzentos mil reais), como especifica e dá 
outras providências. 

Art. 1° - 

Art. 2° - 

Art. 3° - 

Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Especial no valor de até 
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), para cobrir despesas não previstas no orçamento 
··v-··-- ,------------..----- ------, -- -- -- ~--- - .,, 

02. Poder Executivo 
02.002 - Secretaria de Infra Estrutura 
15.451.0004-1.001.000 - Construcão, Ampliacão, Conservacão de Próprios Públicos 
Fonte de Recursos:- 41.605 AFPR SFM 1673/2007 - Quarteirão da Cultura 
4.4.90.52 - Eauipamentos e Material Permanente ............................. R$ 200.000,00 
Total. .................................................................................................... R$ 200.000,00 

O recurso para cobertura da despesa constante do artigo anterior é proveniente da 
Receita:- 2114.05.00.00.00 - Operações de Créditos Internas para Programas de 
Modernização da Administração Pública, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil 
reais), no exercício corrente. 

Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala das sessões, 14 de fevereiro de 2009. 

JCSS/AL. 
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:~~-~~-- 
ADJUNTO LEG18LATIVO 


